
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº /2025

Ementa: Indica a atualização urgente de Placa de Sinalização de 
Trânsito de “Proibido acionar buzina ou sinal sonoro” em frente ao 

Pronto Socorro Municipal e Hospital da FUSAM, conforme Art. 227 do 
Código Brasileiro de Trânsito.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  INDICA  ao  Excelentíssimo  Senhor 
Prefeito Municipal a atualização urgente de Placa de Sinalização de 
Trânsito  de  “Proibido  acionar  buzina  ou  sinal  sonoro”  em frente  ao 
Pronto Socorro Municipal e Hospital da FUSAM, conforme Art. 227 do 
Código Brasileiro de Trânsito.

Considerando  as  reivindicações  de  pacientes  e  seus 
acompanhantes no Pronto Socorro Municipal e no Hospital da FUSAM e 
visando garantir  o  bem-estar  dos  mesmos,  solicita-se,  com a  maior 
brevidade possível, o cumprimento da Legislação de Trânsito vigente, a 
colocação de placas, de acordo com a Resolução do CONTRAN sobre 
sinalização vertical, de Proibido acionar buzina ou sinal sonoro.

Diante  do  exposto,  requer-se  que  a  Prefeitura  Municipal 
realize,  com  urgência,  a  colocação  de  placas  de  sinalização  de 
trânsito  de  proibição  de  acionamento  de  buzinas  e  sinais 
sonoros,  garantindo  o  bem-estar  de  pacientes  e  de  seus 
acompanhantes.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 09 de dezembro de 2025. 

Franciane Miranda
Vereadora – PL
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